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PORTARIA N° 018/2026.

‘Regulamenta a pré-qualificagdo, no ambito do
Consorcio Intermunicipal de Saude do Centro Leste -
CISCEL, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de
abril de 2021.”

A Presidente do Consércio Intermunicipal de Saude Centro Leste - CISCEL — CLEIDILENY APARECIDA
CHAVES, juntamente com a Secretdria Executiva do CISCEL - DAIANE FERREIRA CHAVES AVELAR, em
conformidade com o Contrato do Consércio e Estatuto vigente, RESOLVE:

CAPITULO
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 1°. Esta Portaria dispde sobre a regulamentagéo do procedimento de pré-qualificacdo, no ambito do
Consorcio Intermunicipal de Saude do Centro Leste - CISCEL, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de
2021.

Art. 2°. A pré-qualificagdo é o procedimento seletivo prévio a licitagdo, convocado por meio de edital,
destinado a anélise das condigdes de habilitacdo, total ou parcial, dos interessados ou do objeto, para selecionar
previamente:

| - licitantes que retinam condigdes de habilitago exigidas para participar de futura licitagdo, denominada
pré-qualificacdo subjetiva; ou

Il - bens que atendam as exigéncias técnicas e de qualidade estabelecidas pela Administragdo, denominada
pré-qualificacao objetiva.

§ 1°. A pré-qualificagdo subjetiva aplica-se a programas de obras ou servigos, inclusive de engenharia,
definidos de forma objetiva.

§ 2°. Nos casos de obras e servigos de engenharia, a pré-qualificagéo objetiva somente podera ser aplicada
aos bens eventualmente fornecidos na execucao do objeto, quando assim previsto.

Art. 3°. A pré-qualificagdo dos tipos subjetiva e objetiva, prevista no art. 2° desta Portaria, podera ser realizada
em procedimento Unico.

Art. 4°. E permitida a um mesmo licitante a participagao simultanea em procedimentos de pré-qualificagdo
relativos a objetos distintos, ressalvada limitag&o prevista no instrumento convocatério, devidamente justificada pela
autoridade competente.

Art. 5°. Na pré-qualificacdo objetiva, a Administragdo exigira a apresentacdo de catalogos, certificados,
laudos laboratoriais e/ou certificados validos emitidos por comisséo de contratagdo de outros 6rgéos ou entidades,
visando a comprovagéo da qualidade dos produtos ofertados.

§ 1°. Em carater excepcional, devidamente justificado nos autos em raz&o da complexidade do objeto, podera
ser exigida, juntamente com os documentos referidos no caput, a apresentagéo de amostras, a realizagdo de prova
de conceito, visita técnica ou outro procedimento comprobatério, devendo o edital prever os critérios objetivos de
andlise e aprovacao.
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§ 2°. Caso a comisséo, apds deliberacdo, entenda necessaria a analise fisica do bem, abrira prazo de até 3
(trés) dias para que os interessados apresentem a amostra ou realizem a prova de conceito, nos termos estabelecidos
em edital, conforme disposto no § 1°.

§ 3°. O edital podera prever a demonstracdo do bem e de suas funcionalidades por meio de documentos
técnicos, certificados, folders, fotos, videos, videoconferéncias, plataforma de realidade aumentada ou mediante
treinamento em ambiente de realidade virtual ou presencial, as expensas dos licitantes, quando necessario,
garantindo-se ao interessado o direito a contraprova.

§ 4°. Deve ser assegurado a todos os interessados 0 acompanhamento das etapas de anélises das amostras
ou da prova de conceito.

Art. 6°. A pré-qualificagdo podera ser parcial ou total, com alguns ou todos o0s requisitos técnicos ou de
habilitacdo necessérios a contratagdo, assegurada, em qualquer hipétese, a igualdade de condi¢des entre os
concorrentes.

Paragrafo tnico. A pré-qualificacdo ndo impede a avaliagdo, no curso da licitagéo, de requisitos adicionais
ou atualizagdes julgadas necessarias pela Administragéo e previstas em edital.

CAPITULO Il
DA PUBLICIDADE E DO PROCEDIMENTO

Art. 7°. A publicidade do edital de chamamento dar-se-& mediante divulga¢&o e manutencéo do inteiro teor
do ato convocatorio e de seus anexos na Plataforma de Licitagdes, no sitio eletrénico oficial do CISCEL, bem como a
publicagdo de seu extrato no Diario Eletronico Oficial.

Art. 8° Os interessados deverdo apresentar, nas condi¢des exigidas no edital de chamamento, a
documentagdo necesséria @ comprovagao dos requisitos técnicos ou de habilitagédo necessarios ao atendimento da
pré-qualificacao.

Paragrafo tnico. Quando o procedimento de pré-qualificagéo tiver por objetivo a participagdo em futuro
procedimento licitatério, o edital de chamamento devera indicar o prazo estimado para publicagéo do futuro edital de
licitag&o, o qual ndo podera ser inferior a 30 (trinta) dias contados da abertura do chamamento de pré-qualificag&o.

Art. 9°. A documentacéo sera apresentada a comissao de contratagdo competente, que procedera ao seu
exame no prazo de até 10 (dez) dias Uteis.

Paragrafo unico. Verificada a existéncia de falhas meramente formais que néo alterem a substancia dos
documentos, a comissdo poderd, justificadamente, assinalar prazo de, no minimo, 3 (trés) dias Uteis para a corre¢éo
de falhas formais ou reapresenta¢do de documentos, visando o atendimento aos principios da ampla competitividade
e da economicidade.

CAPITULO Ill
DO JULGAMENTO E DOS RECURSOS

Art. 10. Concluida a analise da documentacao e néo identificados impedimentos previstos na Lei Federal n°
14.133, de 2021, nesta Portaria ou no instrumento convocatorio, o 6rgdo ou entidade responsavel pelo procedimento
divulgara o resultado da pré-qualificagdo na Plataforma de Licitagdes e no site oficial do CISCEL, conferindo aos
interessados prazo de 3 (trés) dias Uteis para interposicao de recurso.

§ 1°. Cabera a comissao de contratagédo receber, examinar e decidir eventuais recursos, encaminhando-0s
a autoridade competente quando mantiver sua decis&o.

§ 2° Ultimado o julgamento dos recursos ou decorrido 0 prazo para sua interposi¢do, a autoridade
competente homologara o resultado da pré-qualificagéo e divulgara as decisdes recursais proferidas, bem como o
resultado definitivo dos licitantes e dos bens pré-qualificados na Plataforma de Licitag@es, no sitio eletronico oficial do
CISCEL, mantendo-os a disposigéo do publico.
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CAPITULO IV
DO CERTIFICADO DE PRE-QUALIFICAGAO

Art. 11. Do resultado favoravel da pré-qualificagao sera atribuido certificado ao interessado pré-qualificado,
com prazo de validade de 1 (um) ano.

§ 1°. As certiddes com prazo de validade utilizadas para a pré-qualificagéo poderdo ser atualizadas a qualquer
tempo, vedada a inclusdo de documentos novos.

§ 2°. O resultado do procedimento e a obtengao do certificado de pré-qualificagéo, subjetiva ou objetiva, ndo
exime o licitante do dever de manter as condi¢des de habilitagao e as exigéncias técnicas e de qualidade do produto
ou servigo, durante toda a validade do certificado, bem como no desempenho da execugao do contrato, oriundo de
licitagao.

§ 3°. O certificado de pré-qualificagdo podera substituir, total ou parcialmente, os documentos de habilitagéo
técnica, econdmica e juridica nos procedimentos licitatérios municipais realizados durante a sua vigéncia, nos termos
do instrumento convocatério, ficando a sua eficacia condicionada a apresentagdo dos documentos cujos prazos de
validade tenham expirado no interregno entre a sua concessao € a data de sua apresentacao.

Art. 12. O procedimento de pré-qualificagao ficara aberto permanentemente para a inscri¢ao de interessados,
exceto nos casos em que a pré-qualificagéo seja procedimento auxiliar de licitagéo j& predefinida.

CAPITULO V
DA LICITAGAO RESTRITA A PRE-QUALIFICADOS

Art. 13. A licitagdo que se seguir ao procedimento de pré-qualificacdo podera ser restrita a licitantes ou aos
bens pré-qualificados, desde que previsto em edital, observadas ainda as seguintes condicdes:

| - os requisitos de qualificacéo técnica exigidos sejam compativeis com o objeto a ser contratado; e

Il - conste do processo administrativo justificativa demonstrando a conveniéncia e oportunidade de restringir
a participagdo na licitacéo apenas aos licitantes ou produtos pré-qualificados.

§ 1°. Poderé&o participar da licitag&o restrita aos pré-qualificados:

| - os licitantes que, na data da publicagao do respectivo instrumento convocatdrio, ja tenham apresentado a
documentagéo exigida para a pré-qualificacédo; e

Il - os produtos que tenham sido considerados pré-qualificados e homologados, ou cuja documentagéo ou
amostra, tenha sido apresentada até a data assinalada em aviso prévio, a ser publicado antes da realizagéo da
licitagao.

§ 2°. Apds a data final fixada no aviso prévio referido no inciso Il do § 1° deste artigo, ndo sera permitida a
inclusdo de novos documentos ou a apresenta¢ao de novas amostras pelos interessados, salvo quando se tratar da
realizacéo de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instru¢do do processo, a critério da Administragéo.

CAPITULO VI
DA REVOGAGAO, ANULAGAO E CANCELAMENTO

Art. 14. A autoridade competente do 6rgdo ou entidade responsavel pelo procedimento de pré-qualificagao
podera, justificadamente, observados os ditames do art. 71 da Lei Federal n® 14.133, de 2021:

| - cancelar o certificado, em caso de fraude ou falsidade nas declaragdes ou nas provas documentais
apresentadas no processo de pré-qualificagéo;

Il - revogar o procedimento de pré-qualificag@o, por motivo de conveniéncia e oportunidade, em virtude de
fato superveniente devidamente comprovado;

Il - anular o procedimento de pré-qualificagdo, de oficio ou mediante provocagéo de terceiros, diante de
ilegalidade insanavel.
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§ 1°. Na hipétese do inciso | do caput deste artigo, sera instaurado processo administrativo para apuragéo de
responsabilidade e aplicacdo de eventuais sangdes, nos termos de regulamento especifico.

§ 2°. A revogacéo ou anulacéo do procedimento de pré-qualificag@o de que tratam os incisos Il e Ill do caput
deste artigo devera ser precedida da manifestagdo dos interessados e implicara o cancelamento automatico dos
certificados de pré-qualificacdo expedidos em virtude do certame.

§ 3°. E assegurado o direito ao contraditério e & ampla defesa na hipétese prevista no inciso | do caput deste
artigo, cabendo interposicao de recurso no prazo de 3 (irés) dias Uteis, contado da data da comunicagdo do
cancelamento ao pré-qualificado.

CAPITULO VII
DISPOSICOES FINAIS

Art. 15. Eventuais casos omissos seréo resolvidos pela Secretaria Executiva poderéo ser regulamentados
no edital de pré-qualificagdo, quando for o caso.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicagéo, ficando revogadas as disposicdes em
contrario.

[tabira-MG, 23 de abril de 2026.
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